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LEI N° 773 de 01 de outubro de 2007 

"Autoriza o Município de Frei Inocêncio/MG, por sua 
Administração Direta e Indireta, bem como Entidades 
sem fins lucrativos situadas neste município, a realizar 
operações financeiras com a Cooperativa de Crédito 
Rural do Vale do Rio Doce Ltda. - CREDIRIODOCE." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Frei Inocêncio/MG aprovou e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. l. Autoriza o Município de Frei Inocêncio/MG, por sua Administração Direta e Indireta, 
bem como Entidades sem fins lucrativos situadas neste município, a realizar operações 
financeiras na modalidade passiva, acessória ou especial com a Cooperativa de Crédito Rural do 
Vale do Rio Doce Ltda. - CREDIRIODOCE. 

Art. 2°. Ficam autorizados as operações financeiras na modalidade passiva, acessória ou especial 
com a Cooperativa de Crédito Rural do Vale do Rio Doce Ltda. - CREDIRIODOCE os templos 
de qualquer culto, partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais e instituições 
de educação e assistência social sem fins lucrativos, respondendo seus Presidentes ou Diretores 
pelas operações realizadas, de acordo com seus estatutos. 

Art. 30  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Frei Inocêncio, 01 de outubro de 2007. 

Oliver Madei a Bicalho 
Prefeito M  1  icipal 


